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ATOS OFICIAIS  DO PODER

Executivo

Decreto nº 4.085 de 03 de julho de 2013Decreto nº 4.085 de 03 de julho de 2013Decreto nº 4.085 de 03 de julho de 2013Decreto nº 4.085 de 03 de julho de 2013Decreto nº 4.085 de 03 de julho de 2013
“Institui o Regulamento Geral do Executivo Municipal para o Sistema de Controle interno”.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis – LOMC; e,

Considerando - o disposto no Comunicado SDG 32/2012 do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DE SÃO PAULO, onde ressalta que, a mando dos artigos 31, 70 e 74 da Constituição Federal;

Considerando -  o artigo 54, parágrafo único, e artigo 59, ambos da Lei de Responsabilidade Fiscal; e,

Considerando - que a Prefeitura Municipal e a Câmara Municipal devem possuir seus próprios sistemas
de controle interno, que atuarão de forma integrada.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica regulamentado o sistema de Controle Interno envolvendo todas as unidades administrativas
no desempenho de suas atribuições.

Art. 2º  - O responsável pelo controle interno será nomeado por livre escolha do Chefe do Executivo
Municipal, através portaria, e deverá ser escolhido dentre os servidores que compõe o quadro permanente
de servidores.

Ar t. 3º - Ao servidor responsável pelo sistema de controle interno caberá a atribuição das seguintes
funções:

a) Avaliar o cumprimento das metas físicas e financeiras dos planos orçamentários, bem como a eficiência
de seus resultados;
b) Comprovar a legalidade da gestão orçamentária, financeira e patrimonial;
c) Comprovar a legalidade dos repasses a entidades do terceiro setor, avaliando a eficácia e a eficiência dos
resultados alcançados;
d) Exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e haveres do
Município;
e) Apoiar o Tribunal de Contas no exercício de sua missão institucional;
f) Em conjunto com autoridades da Administração Financeira do Município, assinar o Relatório de Gestão
Fiscal;
g) Atestar a regularidade da tomada de contas dos ordenadores de despesa, recebedores, tesoureiros,
pagadores ou assemelhados; e;
h) Emitir relatórios mensais das avaliações a que se referem os itens anteriores.

Ar t. 4º - As unidades administrativas deverão emitir os relatórios necessários, por solicitação do responsável
pelo controle interno, em tempo hábil, para que o mesmo possa cumprir as determinações de que se trata
o artigo 3° deste decreto.

Parágrafo único – O não cumprimento do disposto neste artigo por parte de qualquer responsável por
unidade administrativa deverá ser expresso pelo controle interno em seu relatório e caberão sanções
administrativas previstas em lei.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro
de 2013.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 03 de julho de 2013, 115 do Distrito e 66 do Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade.
Publicado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 03 de julho de 2013.

 José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

 Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 4.086 de 01 de julho de 2013Decreto nº 4.086 de 01 de julho de 2013Decreto nº 4.086 de 01 de julho de 2013Decreto nº 4.086 de 01 de julho de 2013Decreto nº 4.086 de 01 de julho de 2013
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2.855, de 20.12.2012, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), a fim de suplementar as seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - Para cobertura das despesas com a abertura do crédito adicional especial de que trata o artigo 1º,
será utilizado recurso proveniente de anulação parcial de dotação (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no
valor de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 1º de julho de 2013, 115 do Distrito e 66 do Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade.
Publicado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 1º de julho de 2013.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 4.089 de 08 de julho de 2013Decreto nº 4.089 de 08 de julho de 2013Decreto nº 4.089 de 08 de julho de 2013Decreto nº 4.089 de 08 de julho de 2013Decreto nº 4.089 de 08 de julho de 2013
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2.855, de 20.12.2012, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 23.990,24 (vinte e três mil, novecentos e noventa reais e vinte e quatro centavos), a fim de
suplementar as seguintes dotações orçamentárias:
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Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto no valor de R$ 23.990,24 (vinte e três mil, novecentos e
noventa reais e vinte e quatro centavos), será coberto com recurso proveniente de excesso de arrecadação
(art. 53, § 1º, II, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 14.390,24 (catorze mil, trezentos e noventa reais e
vinte e quaro centavos), e da anulação parcial de dotações (art. 53, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de
R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais), conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 08 de julho de 2013, 115 do Distrito e 66 do Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade.
Publicado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 08 de julho de 2013.

Edelcir Theodoro de Lima
Secretário Municipal da Administração

Decreto nº 4.090 de 08 de julho de 2013Decreto nº 4.090 de 08 de julho de 2013Decreto nº 4.090 de 08 de julho de 2013Decreto nº 4.090 de 08 de julho de 2013Decreto nº 4.090 de 08 de julho de 2013
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2.855, de 20.12.2012, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), a fim de suplementar as seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - Para cobertura das despesas com a abertura do crédito adicional especial de que trata o artigo 1º,
será utilizado recurso proveniente de anulação parcial de dotação (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no
valor de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 08 de julho de 2013, 115 do Distrito e 66 do Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade.
Publicado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 08 de julho de 2013.

Edelcir Theodoro de Lima
Secretário Municipal da Administração

Decreto nº 4.091 de 08 de julho de 2013Decreto nº 4.091 de 08 de julho de 2013Decreto nº 4.091 de 08 de julho de 2013Decreto nº 4.091 de 08 de julho de 2013Decreto nº 4.091 de 08 de julho de 2013
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2.855, de 20.12.2012, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 14.000,00 (catorze mil reais), a fim de suplementar as seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - Para cobertura das despesas com a abertura do crédito adicional especial de que trata o artigo 1º,
será utilizado recurso proveniente de anulação parcial de dotação (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no
valor de R$ 14.000,00 (catorze mil reais), conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 08 de julho de 2013, 115 do Distrito e 66 do Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade.
Publicado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 08 de julho de 2013.

Edelcir Theodoro de Lima
Secretário Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 9.069 de 03 de julho de 2013taria nº 9.069 de 03 de julho de 2013taria nº 9.069 de 03 de julho de 2013taria nº 9.069 de 03 de julho de 2013taria nº 9.069 de 03 de julho de 2013
Dispõe sobre a abertura de Processo Administrativo Disciplinar,   constituição   de   Comissão,  conforme
 específica e dá outras providências correlatas.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais e tendo em vista o que lhe confere o inciso XIX, art. 81, da Lei Orgânica do Município
de Cordeirópolis; e,

Considerando – o disposto na Comunicação Interna enviada pela Secretária Municipal de Educação, que
após tomar ciência de fatos que envolvem a empregada pública matricula 2175, requereu a Coordenadoria
de Processos Administrativos e Disciplinares providências cabíveis ao caso.

Considerando - que pela analise dos documentos e fatos apresentados, verificou-se que a funcionaria
indicada possivelmente descumpriu norma regulamentar, devendo, portanto, ser instaurado Processo
Administrativo Disciplinar;

Considerando – que é dever exercer com zelo e dedicação as atribuições do emprego, Art. 2º, I, ser leal
às atribuições a que servir, Art. 2º II, observar as normas legais e regulamentares, Art. 2º, III, cumprir as
ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais, Art. 2º, IV, ser assíduo e pontual ao serviço;  Art.
2º, X, todos previstos no Decreto nº 2516/07, e Lei 141/2009.

Considerando – que é proibido ausentar-se do serviço durante o expediente sem prévia autorização do
chefe imediato, Art. 3, I, previsto no Decreto nº 2516/07 e Lei 141/2009, considerando ainda que faltar
ao trabalho pode caracterizar abandono de emprego nos moldes do art. 19 do Decreto nº 2516/07 e Art.
21, II da Lei 141/2009 e Art. 482, “b”, “e”, “h” da CLT.

Considerando – que a possível inobservância de dever funcional previsto no Decreto nº 2516/07, Lei
141/09 ou norma interna, podem gerar punições como advertência, suspensão ou demissão.

Considerando – o que consta no art. 81, XIX da Lei Orgânica do Município, e os dispositivos da Lei
Complementar nº 141/2009, com posteriores alterações, Decreto Municipal nº. 2516 de 03 de outubro de
2007, que trata do regime disciplinar dos servidores públicos municipais e Decreto nº 1015/1987,

Considerando – finalmente, a gravidade da aludida denuncia.

R   e   s   o   l   v   e:

Ar t. 1º - Fica constituída uma Comissão para análise do Processo Administrativo Disciplinar, que será
assim composta por 3 (três) membros e uma secretária que não terá direito a voto, sendo: José Aparecido
Benedito, Marco Antonio Magalhaes dos Santos e Vlademir Aparecido Ragasso, sob a Presidência do
primeiro todos sem prejuízos de suas funções para constituírem a Comissão de Processo Administrativo
Disciplinar, referente ao Processo nº 2342/13, como secretária para este processo administrativo fica
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PPPPPororororortaria nº 9.071 de 03 de julho de 2013taria nº 9.071 de 03 de julho de 2013taria nº 9.071 de 03 de julho de 2013taria nº 9.071 de 03 de julho de 2013taria nº 9.071 de 03 de julho de 2013
Dispõe sobre a abertura de Processo Administrativo Disciplinar,   constituição   de   Comissão,  conforme
específica e dá outras providências correlatas.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais e tendo em vista o que lhe confere o inciso XIX, art. 81, da Lei Orgânica do Município
de Cordeirópolis; e,

Considerando – o disposto na Comunicação Interna enviada pela Secretária Municipal de Educação, que
após tomar ciência de fatos que envolvem o empregado público matricula 1234, requereu a Coordenadoria
de Processos Administrativos e Disciplinares providências cabíveis ao caso.

Considerando – que é dever do funcionário exercer com zelo e dedicação as atribuições do emprego, Art.
2º, I, ser leal às atribuições a que servir, Art. 2º II, observar as normas legais e regulamentares, Art. 2º, III,
cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais, Art. 2º, IV, manter conduta compatível
com a moralidade administrativa, Art. 2º, IX, todos previstos no Decreto nº 2516/07, e Lei 141/2009.

Considerando – que a possível inobservância de dever funcional previsto no Decreto nº 2516/07, Lei
141/09 ou norma interna, podem gerar punições como advertência, suspensão ou demissão.

Considerando – o que consta no art. 81, XIX da Lei Orgânica do Município, e os dispositivos Decreto
Municipal nº. 2516 de 03 de outubro de 2007 e Lei Complementar nº 141/2009, com posteriores
alterações, que trata do regime disciplinar dos servidores públicos municipais;

Considerando – finalmente, a gravidade da aludida denuncia.

R   e   s   o   l   v   e:

Ar t. 1º - Fica constituída uma Comissão para análise do Processo Administrativo Disciplinar, que será
assim composta por 3 (três) membros e uma secretária que não terá direito a voto, sendo: Luiza Ortolan
Amâncio, José Aparecido Benedito e Edirlaine Theodoro de lima Apolinário, para sob a Presidência da
primeira todos sem prejuízos de suas funções para constituírem a Comissão de Processo Administrativo
Disciplinar, referente ao Processo nº 2479/2013, como secretária para este processo administrativo fica
designada Ellen Bueno Paganotti,, a fim de apurar os fatos denunciados.

Art. 2º - Para o desempenho de sua tarefa, a referida Comissão fica investida dos poderes e prerrogativas
que lhe são inerentes, inclusive do poder de polícia administrativa do Município, podendo praticar todos
os atos, termos e medidas de sua alçada, abrangente os de consulta, assessoramento e/ou assistência de
outras quaisquer unidades do Município.

Ar t. 3º - A “Comissão” se instalará imediatamente, devendo concluir seu trabalho e relatório final em
sessenta (60) dias, prazo este prorrogável se necessário e ao final remeterá os seus autos à conclusão
superior, para as promoções oportunas.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 03 de julho de 2013, 115 do Distrito e 66 do Município.

designada Maísa Ghiraldini, a fim de apurar os fatos denunciados.

Art. 2º - Para o desempenho de sua tarefa, a referida Comissão fica investida dos poderes e prerrogativas
que lhe são inerentes, inclusive do poder de polícia administrativa do Município, podendo praticar todos
os atos, termos e medidas de sua alçada, abrangente os de consulta, assessoramento e/ou assistência de
outras quaisquer unidades do Município.

Ar t. 3º - A “Comissão” se instalará imediatamente, devendo concluir seu trabalho e relatório final em
sessenta (60) dias, prazo este prorrogável por mais 30 (trinta) dias, e ao final remeterá os seus autos à
conclusão superior, para as promoções oportunas.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 03 de julho de 2013, 115 do Distrito e 66 do Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Francisco Rafael Ferreira
Secretario Municipal dos Negócios Jurídicos

Ellen Bueno Paganotti
Diretora de Coordenadoria de Processos Administrativos e Disciplinares

Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicada no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 03 de julho de 2013.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Francisco Rafael Ferreira
Secretario Municipal dos Negócios Jurídicos

Ellen Bueno Paganotti
Diretora de Coordenadoria de Processos Administrativos e Disciplinares

Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicada no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 03 de julho de 2013.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRATTTTTOSOSOSOSOS
De ordem do Exmo.sr. Prefeito Municipal faz-se público, para conhecimento dos interessados, que a
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, celebrou contrato, nos moldes do que abaixo
se resume:

Termo de Prorr ogação de Prazo nº. 45/2013
Data: 04/07/2013
Licitação: Tomada de Preços nº. 04/2012
Contratada: Aracons Construtora Ltda
Objeto: execução de obras e serviços de engenharia para reforma e ampliação do Centro Comunitário
Bernardino Francisco dos Santos na cidade de Cordeirópolis, Estado de São Paulo.
Prazo: 14/09/2013
Processo Administrativo nº. 2473/2013

Termo de Aditamento de Valor e Prorr ogação Prazo nº. 43/2013
Data: 28/06/2013
Licitação: contrato emergencial de acordo com o art. 24, inciso IV, da Lei Federal 8.666 de 21 de Junho
de 1993.
Contratada: Mercearia Cordeirópolis Ltda
Objeto: aquisição de gêneros alimentícios diversos
Prazo: 30/08/2013
Valor: R$ 7.650,39
Processo Administrativo nº. 2439/2013

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Suprimentos

Divisão de Licitações - Contratos

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE O DE O DE O DE O DE TERMO DE RESCISÃO CONTRATERMO DE RESCISÃO CONTRATERMO DE RESCISÃO CONTRATERMO DE RESCISÃO CONTRATERMO DE RESCISÃO CONTRATUTUTUTUTUALALALALAL

De ordem do Prefeito Municipal, faço público para conhecimento de interessados, que a Prefeitura
Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, celebrou Termos de rescisão de do contrato, nos moldes
do que abaixo se resume:

Termo de Rescisão de contrato de prestação de serviços nº 062/2013.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada –  Ricardo Cortez Mofato
Objeto - Fica a contar de 11 de julho de 2013, “rescindido”, a pedido, e de comum acordo entre as partes,
o contrato de prestação de serviços por prazo determinado nº 062/2013, de 1º.04.2013, firmado entre o
Município de Cordeirópolis, através da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-
93, com sede a Praça Francisco Orlando Stocco, 35, centro, Cordeirópolis SP, representada neste ato pelo
Sr. Amarildo Antonio Zorzo - Prefeito Municipal, e de outro lado Ricardo Cortez Mofato - portador do
RG nº 34.505.743-0, atualmente lotado no emprego público de Medico Psiquiatra- Secretaria da Saúde –
Prefeitura municipal de Cordeirópolis.
Legislação: Lei nº 2599/09
Data: 11.07.2013

SECRETARIA  MUNICIP AL DA ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE REVTERMO DE REVTERMO DE REVTERMO DE REVTERMO DE REVOGAÇÃO DE LICITOGAÇÃO DE LICITOGAÇÃO DE LICITOGAÇÃO DE LICITOGAÇÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 034/2.012AÇÃO - PREGÃO 034/2.012AÇÃO - PREGÃO 034/2.012AÇÃO - PREGÃO 034/2.012AÇÃO - PREGÃO 034/2.012

Carlos Cezar Tamiazo, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes
do que estabelece o artigo 49, da Lei Federal n.º 8.666/93 e posteriores alterações, Lei Federal 10.520/
2002, revoga o Pregão 034/2.012, que tem por objeto o registro de preços para aquisição de materiais de
escritório, por razões de interesse público decorrente dos fatos mencionados e contidos no processo
administrativo que abriga o referido certame licitatório.

Cordeirópolis, 19 de agosto de 2.012.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal
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AAAAAVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITAÇÃO – LEILÃO FRAAÇÃO – LEILÃO FRAAÇÃO – LEILÃO FRAAÇÃO – LEILÃO FRAAÇÃO – LEILÃO FRACASSADOCASSADOCASSADOCASSADOCASSADO

LEILÃO Nº01/2.013
Processo Administrativo nº 1.422/2011
Objeto:  Alienação de bens móveis (paletes).
O Leiloeiro da PREFEITURA MUNICIP AL DE CORDEIRÓPOLIS , torna público e para conhecimento
dos licitantes e de quem mais interessar  possa, que o leilão supramencionado foi “FRACASSADO” , em
virtude dos lances propostos apresentarem valor abaixo do mínimo indicado no anexo ao processo
licitatório, e para que produza os efeitos legais previsto na lei Federal nº8.666/93, e conforme decisão
inserto no processo licitatório em epígrafe.

Cordeirópolis, 15 de julho de 2.013.

CARLOS ROBERTO FERRAZ DO AMARAL  FILHO
- Leiloeiro -
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PREGÃO Nº020/2.013
Processo Administrativo nº 1.082 – 15/03/2013
Objeto: Aquisição de um veículo novo(zero quilômetro), para a Secretaria Municipal de Saúde.
O Pregoeiro da PREFEITURA MUNICIP AL DE CORDEIRÓPOLIS , torna público e para conhecimento
dos licitantes e de quem mais interessar  possa, que o pregão presencial supramencionado foi
“FRACASSADO” , por haver uma única empresa presente e a mesma ter apresentado proposta financeira
com valor acima do previsto nos orçamentos em anexo ao processo licitatório, e para que produza os
efeitos legais previsto na lei Federal nº8.666/93, e conforme decisão inserto no processo licitatório em
epígrafe.

Cordeirópolis, 25 de abril de 2.013.

CARLOS ROBERTO FERRAZ DO AMARAL  FILHO
 - Pregoeiro -
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PREGÃO Nº041/2.013
Processos Administrativos nº 678/2013 e 773/2013
Objeto: Contratação de empresa especializada em manutenção, tratamento e limpeza de piscina e
fornecimento de materiais para Secretarias Municipais de Saúde e Esporte e Lazer.
O Pregoeiro da PREFEITURA MUNICIP AL DE CORDEIRÓPOLIS , torna público e para conhecimento
dos licitantes e de quem mais interessar  possa, que o pregão presencial supramencionado foi
“FRACASSADO” , em virtude das propostas apresentadas estarem com valor acima do previsto nos
orçamentos anexos ao processo licitatório, e para que produza os efeitos legais previsto na lei Federal
nº8.666/93, e conforme decisão inserto no processo licitatório em epígrafe.

Cordeirópolis, 16 de julho de 2.013.

CARLOS ROBERTO FERRAZ DO AMARAL  FILHO
- Pregoeiro -

AAAAAVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃO

Pregão Presencial nº 48/2013
Objeto: Registro de preços para aquisição de equipamentos para o Centro Odontológico Municipal “Dr.
Cristovam Lopes Munhoz” e para o Laboratório de Prótese Dentária da Secretaria Municipal de Saúde.
Data da Sessão Pública do Pregão: 01/08/2013, às 10:00 horas.
Local: Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, situada à Praça Francisco
Orlando Stocco, nº 35, Centro, Cordeirópolis/SP.
A Prefeitura do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, torna público que, no dia, horário e local
acima indicado, realizar-se-á a sessão pública de licitação na modalidade Pregão Presencial. O edital
completo poderá ser retirado no endereço supracitado, no horário das 12:00 às 17:00 horas, ou através do
sítio da PMC (www.cordeiropolis.sp.gov.br). Não serão enviados editais pelo correio ou por e-mail.

Cordeirópolis, 17 de julho de 2013.

Edvaldo José Vitório
Diretor de Suprimentos

AAAAAVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃO

Pregão Presencial nº 49/2013
Objeto: Registro de preços para aquisição de kits de saúde bucal infantil para a Secretaria Municipal de
Saúde.
Data da Sessão Pública do Pregão: 02/08/2013, às 10:00 horas.
Local: Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, situada à Praça Francisco
Orlando Stocco, nº 35, Centro, Cordeirópolis/SP.
A Prefeitura do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, torna público que, no dia, horário

e local acima indicado, realizar-se-á a sessão pública de licitação na modalidade Pregão Presencial. O edital
completo poderá ser retirado no endereço supracitado, no horário das 12:00 às 17:00 horas, ou através do
sítio da PMC (www.cordeiropolis.sp.gov.br). Não serão enviados editais pelo correio ou por e-mail.

Cordeirópolis, 17 de julho de 2013.

Edvaldo José Vitório
Diretor de Suprimentos

ATOS OFICIAIS  DO

SAAE

ATOS OFICIAIS  DO PODER

Legislativo

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE situado a Rua José Bonifácio, 378 – Centro –
Cordeirópolis-SP. CNPJ 45.754.108/0001-08 torna público que requereu da CETESB a Licença Prévia e
de Instalação para a ESTAÇÃO DE TRATAMENT O DE ÁGUA à Estrada Paulo Boteon s/n confluência
com a Rodovia Constante Peruchi, Bairro de Cascalho município de Cordeirópolis-SP.

PPPPPororororortaria nº 16,taria nº 16,taria nº 16,taria nº 16,taria nº 16, de 8 de julho de 2013 de 8 de julho de 2013 de 8 de julho de 2013 de 8 de julho de 2013 de 8 de julho de 2013
Nomeia ocupante do emprego de Chefe de Gabinete.

A Mesa da Câmara Municipal, nos termos da alínea “b” do inciso II do artigo 21 do Regimento
Interno, resolve:

Ar t. 1º - Nomear Mayara Rampo, R.G. nº 47.742.307-3-SP, para o emprego de Chefe de Gabinete, Ref.
D, do Quadro de Pessoal de Provimento em Comissão, conforme a Lei Complementar nº 170/2011,
alterada pela Lei Complementar nº 175/2011.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
especialmente a Portaria nº 3, de 2 de janeiro de 2013.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 8 de julho de 2013.

José Geraldo Botion
Presidente

David Bertanha Alceu da Silva Guimarães
  1º Secretário 2º Secretário

Publicada na Câmara Municipal, em 8 de julho de 2013.

VVVVVaaaaagggggasasasasas

Prefeitura Municipal de Cordeiropolis
Balcão de EmpregosBalcão de EmpregosBalcão de EmpregosBalcão de EmpregosBalcão de Empregos

Operador de retroescavadeira com experiência
Feminino / masculino com experiência em vendas em automação
Serviços gerais masculinos de 16 a 25 anos
Financeiro masculino ou feminino
Administrativo  masculino ou feminino
Torneiro mecânico
Eletricista industrial  com exp.
Lavador de autos
Meio oficial caldeireiro
Nutricionista  com CRN ativo
Pedreiro
Motorista  com CNH “D “ com exp. em transporte de funcionários
(cerâmica)
Masculino e feminino para cerâmica, todas as áreas, com
experiência.
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COMUNICADO

O Programa Construindo o Amanhã - Geração

de Renda abre inscrições para os cursos de:

* Depilação

* Enfeites de Natal

* Maquiagem

* Massagem

Período das Inscrições: 15/07/2013 à 25/07/

2013

Horário: 08:00h às 11:30h

Local: Rua Visconde do Rio Branco, nº. 127 -

Centro - Cordeirópolis/SP

OBS.: Trazer RG (Xerox)
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